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Processo n.º 8729/2004 

Requerente: M. D. S.  

Requerida: N. R. G.  

Ação de dissolução de sociedade homoafetiva 

 

 

Vistos etc. 

 

 

Cuida-se de ação de dissolução de sociedade homoafetiva c/c partilha 

de bens, promovida por M. D. S., através de advogado constituído, contra N. R. G., 

devidamente qualificadas nos autos. 

 

Aduz a requerente que manteve um relacionamento homoafetivo com 

a requerida por um período de dezoito anos, durante o qual compartilharam o mesmo lar e 

construíram patrimônio em comum, formado pela casa e pelos móveis que a guarnecem. 

 

Relata, porém, que a requerida iniciou outra relação amorosa, fato que 

não foi bem aceito pela autora e que tornou insuportável a continuidade da união. 

 

Inconformada pela traição e, diante das várias agressões físicas e 

morais, a requerente relata que foi obrigada a deixar a residência, separando-se de fato da 

requerida.  

 

Pugnou, por fim, pelo reconhecimento e dissolução da sociedade e, 

consequentemente, pela partilha igualitária dos bens adquiridos durante a união.  

 

Distribuídos, inicialmente, à 6ª Vara Cível, foram os autos remetidos a 

este Juízo em decorrência da competência para o processamento e julgamento do feito.  

 

Com vista dos autos, a representante do Ministério Público opinou 
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pelo retorno dos autos à vara de origem, o que foi corroborado por outro parecer de fls. 50 – v.  

 

Através da decisão de fls. 52, foi decidida a controvérsia acerca da 

competência do feito e determinada, via de conseqüência, a permanência dos autos nesta 

Vara de Família. 

 

Audiência de conciliação às fls. 66, na qual não houve acordo.  

 

Contestação às fls. 71/82 e réplica às fls. 89/92.  

 

Suspensa a audiência de instrução e julgamento, para análise das 

preliminares argüidas, foram estas rejeitas, conforme decisão de fls. 105/106. 

 

A requerente informou, através da petição de fls. 111, que a requerida 

vendeu a casa, um dos objetos do litígio. 

 

Audiência de instrução e julgamento às fls. 119/122, na qual foram 

ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes.  

 

Alegações finais da autora às fls. 126/130 e da requerida às fls. 

132/137. 

 

Instada a se manifestar, a representante do Ministério Público opinou 

pela partilha do bem, mas levando em consideração a existência de uma sociedade de fato, 

conforme parecer de fls. 134/145. 

 

 

É o relatório. Decido. 

 

 

Ousadas são as decisões que envolvem direitos de homossexuais, 
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muito embora já sejam, há algum tempo, alvo de variadas jurisprudências, que reconhecem 

direitos e geram, via de conseqüência, grandes questionamentos e debates em todas as 

esferas do Direito.  

 

De fato, tem se tornado comum o entendimento de que é inadmissível 

a análise de questões - sejam ou não de direito de família – baseadas exclusivamente no 

comportamento sexual de determinada pessoa, como se a aplicação de normas e princípios 

fosse algo pessoal. 

 

Assim, a orientação sexual de qualquer cidadão, vista como sua 

expressão máxima de liberdade individual, tem sido respeitada e resguardada em muitos 

julgados, fato que tem sido comemorado dentre aqueles que defendem, acima de tudo, a 

dignidade da pessoa humana.  

 

Com efeito, parece óbvio que um Estado que se intitula democrático 

de direito tenha por obrigação o respeito a seus princípios, devendo a Constituição Federal 

tutelar as garantias, direitos e liberdades fundamentais, especialmente quando não se há 

sequer regulamentação legal.  

 

 

Por esta razão, a normatização dos vínculos afetivos homossexuais, 

com a respectiva atribuição de direitos e a definição de obrigações, é medida que urge, 

revelando-se imprescindível o papel do legislativo, uma vez que preenche o espaço da 

indefinição dos valores e vincula o julgador quando do exame dos casos concretos, retirando 

a subjetividade das decisões preconceituosas e arbitrárias.  

 

Entrementes, embora a Constituição Federal identifique como objetivo 

principal da república a promoção do bem de todos sem preconceitos de sexo1, não há 

                                                 
1 Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
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qualquer referência quanto à orientação sexual, quer permissiva, quer proibitória. 

 

Não é também dirigida à orientação sexual a proibição que é 

direcionada à discriminação de salário e exercício de funções em razão do sexo2, pelo que 

ficam os homossexuais desprovidos de proteção constitucional que, em regra, é a todos 

deferida. 

 

Mas não se pode só se lamentar. Os operadores do direito devem, sob 

pena de afronta ao princípio da inafastabilidade3, pronunciarem-se a respeito, invocando-se 

princípios constitucionais que impõem respeito à dignidade, à liberdade e à igualdade.  

 

Ademais, é inconcebível que orientação sexual das partes leve o 

magistrado a deixar de decidir, sonegar jurisdição, como se com isso o fato fosse 

simplesmente desaparecer.  

 

Guimarães4 sustenta que: 

 

Infelizmente se vive numa sociedade que estigmatiza e 

ridiculariza as pessoas que exercem uma orientação sexual 

diferente. [...] Não é negando direitos à união homossexual 

que vamos fazer desaparecer o homossexualismo. Os 

fundamentos destas uniões são assemelhados aos do 

casamento ou da união estável. O vínculo que os une, à 

semelhança dos demais casais, é o afeto, que gera efeitos 

                                                                                                                                                         
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 

de discriminação. 

2 Art. 7º. [...]. 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 

idade, cor ou estado civil; 

3 Art. 5º. [...] XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
4 GUIMARÃES. Marilene Silveira. Homossexualidade: discussões jurídicas e psicológicas. Curitiba: Juruá, 

2001, p. 104. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SÃO LUÍS 
1ª VARA DE FAMÍLIA 

 

 5  

jurídicos.   

 

Note-se que, a despeito do reconhecimento das uniões já ter ocorrido 

em outros países5 está, até hoje, afastado da realidade constitucional brasileira, o que não 

impediu, porém, o surgimento de normas infraconstitucionais6 esparsas, bem como de outros 

direitos que já estão sendo assegurados. 

 

Deste modo, pôde-se perceber que o foco deixou de ser unicamente a 

norma positivada e passou a ser o próprio ser humano, desta vez, analisado sob o aspecto da 

dignidade. É o que Dias7 chama de harmonia do Estado Democrático de Direito com os 

anseios do cidadão no qual: 

 

[...] o resultado não poderia ser outro senão a contaminação dos 

cânones constitucionais não só no direito legislado, mas 

também nas situações em que a falta de legislação levava ao não 

reconhecimento de direitos.  

 

Em qualquer caso, o que não se pode é negar direitos, nem dar 

tratamento diferenciado sob a justificativa de que não há regra jurídica. Ainda que a lei seja 

omissa, deve-se fazer uso da analogia, dos costumes e dos princípios gerais do direito8, 

                                                 
5Nos países da Dinamarca, Noruega, Suécia, Finlândia, Alemanha, Inglaterra, Estados Unidos (alguns 

estados), Portugal e outros a parceria homossexual já é reconhecida legalmente e, em alguns deles, já há 

inclusive a permissão de registro civil da união. (DIAS, p. 46/47). 

6 Os Estados de Alagoas e Pará promoveram emenda às respectivas constituições vedando discriminação por 

orientação sexual. Também os Estados de São Paulo (Lei n. 10.948/2001), Minas Gerais (Lei n. 14.170/2002), 

Rio de Janeiro (Lei n. 3.406/2002), Piauí (Lei n. 5.431/2004), Santa Catarina (Lei n. 12.574/2002), Rio 

Grande do Sul (Lei n. 11872/2002), Distrito Federal (Lei n. 2.615/2000) e Bahia (Lei n. 5.275/1997) editaram 

leis estabelecendo punições e penalidades a atitudes discriminatórias em virtude de orientação sexual. 

7 DIAS. Maria Berenice. União Homossexual: o preconceito e a justiça. 3 ed. Ver. Atual. Porto alegre: Livraria 

do Advogado Ed., 2006, p. 17. 

8 Art. 126 CPC. O juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou obscuridade da lei. No 

julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as havendo, recorrerá à analogia, aos costumes 

e aos princípios gerais de direito. 
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através dos quais se busca atender ao fim social e às exigências do bem comum. 

 

Assim, a limitação, quer constitucional, quer legal, não tem o condão 

de deixar à margem de proteção jurisdicional os relacionamentos homossexuais, de modo que 

há de aplicar à esta união a mesma disciplina jurídica do caso semelhante, que foi 

devidamente regulamentado.  

 

 

Este é o conceito de analogia, para a qual há a necessidade de haver, 

entre a norma positivada e a não contemplada, certa identidade na essência ou nos fatos que 

levaram o legislador a elaborar o dispositivo que estabeleceu a situação beneficiada. 

 

In casu, a depender do entendimento acolhido, dois são os institutos 

jurídicos usualmente utilizados como paradigma, os quais buscam, cada um a seu modo, 

definir o regime jurídico advindo de uma relação homoafetiva. 

 

Justamente em virtude da duplicidade de entendimento, muito se 

discutiu nesse processo sobre qual dos institutos seria capaz de melhor traduzir a natureza 

jurídica da mencionada relação e, via de conseqüência, qual o juízo competente para seu 

processamento e julgamento.  

 

 Nunca foi sustentado, porém, que uma relação familiar – 

independente de sua formação ou do nome que leva – vale, em primeiro lugar, pelo vínculo 

afetivo que forma e, em segundo, pelas conseqüências que geram, resguardando direitos 

daqueles que dela participam. 

 

É que muitos, estranhamente, ainda não estão habituados com as 

novas perspectivas do direito de família, o que torna até compreensível que a interpretação 

                                                                                                                                                         
Art. 4º. LICC. Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os 

princípios gerais de direito. 
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das normas e princípios respectivos, seja, em geral, de lenta maturação. 

 

Pois bem. O primeiro dos institutos é a sociedade de fato. Em análise 

dos autos, verificou-se que não há qualquer possibilidade de se conferir natureza jurídica de 

sociedade de fato (art. 981 CC)9 à presente relação.  

 

Referida sociedade vislumbra apenas um vínculo negocial, como se o 

objetivo do “contrato da sociedade” fosse uma obrigação de bens e de serviços para o 

exercício de uma atividade econômica e não uma relação afetiva com características de uma 

família, como se observou no caso em análise. 

 

Note-se que a própria autora, talvez em atenção ao tratamento 

discriminatório que vem sendo dado aos homossexuais, conferiu ao seu pedido inicial 

natureza negocial, como se relacionamentos amorosos fosse prerrogativa exclusiva de 

casais heterossexuais.   

 

Porém, ao relatar os fatos, a suplicante, em nenhum momento, 

empregou natureza comercial ao seu relacionamento, mas ao contrário, fez questão de frisar 

a forte relação afetiva vivida entre ambas.  

 

De fato, foram efetivamente vislumbradas, através dos depoimentos 

das testemunhas e demais provas carreadas aos autos, características típicas de uma 

entidade familiar, tais como residência em comum e convivência pública e duradoura, fatos 

que a distanciam da analogia preconceituosa que usualmente é feita com a sociedade de fato. 

 

Nesses casos, haja vista sua inclusão no âmbito no direito 

obrigacional, a conseqüência é a negativa de direitos, alguns exclusivos do Direito de Família 

(como alimentos e partilha) e outros próprios do Direito Sucessório (como direito real de 

                                                 
9 Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens 

ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a partilha, entre si, dos resultados.  
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habitação, herança e usufruto sobre a metade dos bens disponíveis).  

 

Dessa forma, chegar-se-ia à esdrúxula situação na qual: 

 

[...] a depender da identidade ou da diversidade sexual dos 

parceiros, diferenciada é a tutela jurisdicional que lhes será 

outorgada. Buscado o judiciário para o reconhecimento dos 

efeitos decorrente da união, certamente diversas serão as 

soluções de ordem pessoal e patrimonial se for o par do mesmo 

ou de distinto sexo. (DIAS10).  

 

Desta forma, caso se considere uma entidade homoafetiva apenas 

como sociedade de fato, apesar de idênticos os comportamentos dos conviventes e a 

natureza afetiva do vinculo que os une, cada qual receberá tratamento diferenciado do 

Judiciário, o que afronta claramente o princípio da igualdade. 

 

Por outro lado, verifica-se que a união homoafetiva se amolda 

claramente ao instituto da união estável, o segundo dos paradigmas elencados.   

 

Prevista nos artigos 226, §3º da Constituição Federal11 e 1.723 do 

Código Civil12, a união estável em nada se diferencia, a exceção da relação homem-mulher, 

das uniões homoafetiva, desde que caracterizados os requisitos da publicidade, durabilidade, 

continuidade e intuito de formação de entidade familiar. 

Induvidosamente, a semelhança relevante de ambos os 

relacionamentos é o afeto informal. Os dois institutos centram-se em relações interpessoais 

                                                 

10 Ob. cit. p. 89. 

11
 Art. 226. [...]  

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como 

entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

12
 Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na 

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família. 
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de amor comum entre os parceiros.  

 

Esse é o entendimento de Giorgis13: 

 

É que o amor e o afeto independem de sexo, cor ou raça, sendo 

preciso que se enfrente o problema, deixando de fazer vistas 

grossas a uma realidade que bate à porta da hodiernidade, e 

mesmo que a situação não se enquadre nos moldes da relação 

estável padronizada, não se abdica à união homossexual os 

mesmos efeitos dela.  

 

No caso, temos um conjunto de normas (princípios constitucionais 

explícitos mais a lei da União Estável) das quais é perfeitamente possível a extração de 

elementos que possibilitem sua aplicabilidade ao caso não previsto, mas similar.  

 

E malgrado haja o entendimento de que a redação constante nos 

dispositivos acima mencionados - cujo conteúdo faz referência expressa aos sujeitos da 

relação (homem e mulher) - seria óbice à aplicação do regime jurídico próprio da união 

estável, há que se relembrar que os princípios constitucionais, quando em confronto com as 

normas, devem prevalecer sobre estas, eis que fontes primeiras do Direito. 

Assim, os homossexuais, quando em situações análogas, merecem a 

mesma proteção conferida aos heterossexuais, uma vez que também são merecedores da 

tutela concedida pelo princípio da dignidade da pessoa humana, bem como têm direito de ser 

aquilo que desejam ser, com a devida proteção da ordem jurídica.  

 

Não há que se reconhecer como menor uma relação entre duas 

pessoas, só porque de mesmo sexo, levando-se em conta o paradigma das relações 

                                                 
13 GIORGIS, José Carlos Teixeira. A relação homoerótica e a partilha de bens - Homossexualidade – 

Discussões Jurídicas e Psicológicas - Instituto Interdisciplinar de Direito de Família - IDEF, Editora Juruá, 

Curitiba/PR, 2001. 
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heterossexuais. Ainda que a corrente seja a da heterossexualidade, o paradigma aqui deve 

ser o do gênero humano, em atenção à tolerância e ao respeito à diferença e à diversidade 

comportamental. 

 

Pertinente o entendimento do Des. Luiz Ari Azambuja Ramos:  

 

[...] Pouco importa se hetero ou homoafetiva é a relação. Importa 

que seja a troca ou o compartilhamento de afeto, de sentimento, 

de carinho e de ternura entre duas pessoas humanas. Importa 

que siga os elementos da união estável, mas que seus sujeitos 

sejam não somente o homem e a mulher, como também o homem 

e o homem e a mulher e a mulher. Negar-lhes esse direito é 

desprezar sua natureza humana e limitar a pessoa que são. (Ap. 

Cível n. 70021085691 TJRS).  

 

Deste modo, quer em respeito à dignidade da pessoa humana, quer 

pela necessidade de obedecer-se ao princípio da liberdade e da igualdade, devem as uniões 

homoafetivas ser inseridas no âmbito de proteção como entidade familiar.  

 

Outro não é o entendimento jurisprudencial pátrio, senão veja-se: 

 

EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. UNIÃO HOMOSSEXUAL. 

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. SEPARAÇÃO DE 

FATO DO CONVIVENTE CASADO. PARTILHA DE BENS. 

ALIMENTOS. União homossexual: lacuna do Direito. O 

ordenamento jurídico brasileiro não disciplina expressamente a 

respeito da relação afetiva estável entre pessoas do mesmo 

sexo. Da mesma forma, a lei brasileira não proíbe a relação entre 

duas pessoas do mesmo sexo. Logo, está-se diante de lacuna do 

direito. Na colmatação da lacuna, cumpre recorrer à analogia, 

aos costumes e aos princípios gerais de direito, em 
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cumprimento ao art. 126 do CPC e art. 4º da Lei de Introdução ao 

Código Civil. Na busca da melhor analogia, o instituto jurídico, 

não é a sociedade de fato. A melhor analogia, no caso, é a com a 

união estável. O par homossexual não se une por razões 

econômicas. Tanto nos companheiros heterossexuais como no 

par homossexual se encontra, como dado fundamental da união, 

uma relação que se funda no amor, sendo ambas relações de 

índole emotiva, sentimental e afetiva. Na aplicação dos 

princípios gerais do direito a uniões homossexuais se vê 

protegida, pelo primado da dignidade da pessoa humana e do 

direito de cada um exercer com plenitude aquilo que é próprio de 

sua condição. Somente dessa forma se cumprirá à risca, o 

comando constitucional da não discriminação por sexo. A 

análise dos costumes não pode discrepar do projeto de uma 

sociedade que se pretende democrática, pluralista e que repudia 

a intolerância e o preconceito. [...] Reconhecimento de que a 

união de pessoas do mesmo sexo gera as mesmas 

conseqüências previstas na união estável. Negar esse direito às 

pessoas por causa da condição e orientação homossexual é 

limitar em dignidade a pessoa que são. A união homossexual no 

caso concreto. Uma vez presentes os pressupostos 

constitutivos da união estável (art. 1.723 do CC) [...] de rigor o 

reconhecimento da união estável homossexual, em face dos 

princípios constitucionais vigentes, centrados na valorização do 

ser humano. Via de conseqüência, as repercussões jurídicas, 

verificadas na união homossexual, tal como a partilha dos bens, 

em face do princípio da isonomia, são as mesmas que decorrem 

da união heterossexual. DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO 

APELO. (SEGREDO DE JUSTIÇA) (Apelação Cível Nº 

70021637145, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Rui Portanova, Julgado em 13/12/2007). 
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Por certo, ao menos até que o legislador regulamente as uniões 

homossexuais, incumbe ao judiciário emprestar-lhe juridicidade e assegurarem-se os mesmos 

direitos que merecem as demais relações afetivas, notadamente os patrimoniais.  

 

Assim, analisado qual o paradigma a ser utilizado, há que se verificar 

se o caso em comento coaduna-se efetivamente ao modelo previsto para união estável. 

 

Senão vejamos: 

 

Restou notória a convivência pública do relacionamento, que além 

de confirmado pela requerida, foi corroborado pelas testemunhas, que ratificaram a inicial e 

confirmaram que ambas empreendiam esforços para manutenção de vida em comum e para a 

realização de um projeto de vida a dois. 

 

Eis os excertos que merecem destaque: 

 

Que conviveu com a requerente por um período de dez anos com 

a requerente, que a convivência era “marital” [...]. Que antes de 

se mudarem para a Cidade operária moravam em um quarto 

alugado, no Canto da Fabril. (Requerida, fls. 119).  

 

Que tem conhecimento que a requerente e a requerida 

conviveram em situação “marital”; que o relacionamento foi de 

mais de quinze anos; que a casa da cidade operária foi ocupada 

pelas partes. (Solange Maria, fls. 120). 

 

Que tem conhecimento que a requerente e a requerida 

conviveram num período de dezoito anos; que o relacionamento 

[...] era como se fosse “marital”; (Flávio Silva Pinheiro, fls. 121). 
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Outrossim, verificou-se também mútuo consenso para permanência 

da união, consubstanciado na livre formação da vida em comum, que perdurou, por no mínimo 

dez anos, conforme consta dos autos.  

 

Restaram ainda configurados os requisitos da unicidade de vínculo e 

da estabilidade, uma vez que se constatou que além de duradoura e sólida (não efêmera, 

portanto), a união entre as conviventes era a única, haja vista o compromisso com o caráter 

monogâmico da relação, que só se desfez, quando da saída da requerente da residência do 

casal. 

 

Também ficaram comprovados os requisitos da continuidade, haja 

vista que não foram verificados afastamentos temporários, permanecendo a união ao longo de 

todo o período convivido e, o do objetivo de constituição de família, o qual implica no 

elemento anímico e consciente no propósito de formação de entidade familiar, evidenciado 

pela longa duração da união.  

 

Com efeito, se as partes passaram a ter uma vida em comum, 

cumprindo os deveres de assistência mútua e com o objetivo de construírem um lar, esse 

vínculo, independentemente do sexo do casal, gerou direitos e obrigações, típicos de qualquer 

entidade familiar, não comportando qualquer julgamento do magistrado no que toca às opções 

de vida das partes.  

 

Por outro lado, no que refere à partilha do bem do casal, verifica-se 

que ficou comprovado, inclusive através do depoimento da requerida (fls. 119), que este foi 

adquirido na vigência da união, uma vez que as partes passaram a residir juntas e na mesma 

época na casa objeto do litígio, sendo forçoso o deferimento da partilha. 

  

E não há que se mensurar se houve ou não esforço mútuo, eis que, 

em se tratando de situação análoga à união estável, a colaboração se presume, levando-se 

em conta que o bem foi adquirido durante a união, momento em que ambos os conviventes, 

seja ou não financeiramente, despenderam esforços para aquisição e conservação do bem, 
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não havendo que se falar da aplicação da súmula 380 do STF14.  

 

A jurisprudência não é pacífica, mas já há significativos julgados, 

senão vejamos: 

 

UNIÃO HOMOSSEXUAL. RECONHECIMENTO. PARTILHA DO 

PATRIMÔNIO. MEAÇÃO. PARADIGMA. Não se permite mais o 

farisaísmo de desconhecer a existência de união entre pessoas 

do mesmo sexo e a produção de efeitos jurídicos derivados 

dessas relações homoafetivas. Embora permeadas de 

preconceitos, são realidades que o Judiciário não pode ignorar, 

mesmo em sua natural atividades retardatária. Nelas 

remanescem conseqüências semelhantes às que vigoram nas 

relações de afeto, buscando-se sempre a aplicação da analogia e 

dos princípios gerais do Direito, relevados sempre os princípios 

constitucionais da dignidade humanidade e da igualdade. Desta 

forma, o patrimônio havido na constância  do relacionamento 

dever ser partilhado como na união estável, paradigma supletivo 

onde se debruça a melhor hermenêutica. Apelação provida em 

parte, por maioria, para assegurar a divisão do acervo entre os 

parceiros. (TJRGS – AC 70001388982- 7º c. Cível, Rel. José 

Carlos T. Giorgis – j. 1/03/2000).  

 

AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE 

DE FATO CUMULADA COM PARTILHA. DEMANDA JULGADA 

PROCEDENTE. RECURSO IMPROVIDO. Aplicando-se 

analogicamente a Lei 9. 278/96, a recorrente e sua companheira 

tem direito assegurado de partilhar os bens adquiridos durante a 

                                                 
14 Súmula 380 STF. Comprovada a existência de sociedade de fato entre os concubinos, é cabível a sua 

dissolução judicial, com a partilha do patrimônio adquirido pelo esforço comum. 
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convivência, ainda que tratando-se de pessoas do mesmo sexo, 

desde que dissolvida a união estável. [...] ( TJBA – AC 16313-9/99 

– 3ª C.Cível – Rel. Des. Mário Albiano – j. 4/4/2001). 

 

Deste modo, o imóvel pertence a ambas, em consonância ao que 

dispõe o artigo art. 5° da Lei 9278/9615 e, haja vista que este já foi vendido pelo valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), conforme consta do documento de fls. 123, a requerida deverá 

pagar a importância referente à metade do valor da venda do imóvel. 

  

Do exposto, julgo procedente o pedido para declarar e desconstituir a 

união homoafetiva existente entre M. D. S.  e N. R. G. e o faço, por analogia, com fulcro nos 

artigos 1º, III c/c art. 3º, IV, art. 5º, caput da Constituição Federal, além do artigo 5º da Lei 

9478/96, devendo para tanto a requerida, partilhar igualmente o valor referente ao imóvel 

pertencente a ambas.  

 

Sem custas face ao pedido de assistência judiciária que ora defiro. 

 

Após o trânsito em julgado, arquive-se com as anotações de praxe. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

São Luís, 09 de junho de 2008. 

 

José de Ribamar Castro 

Juiz de Direito 

1ª Vara de Família 

                                                 
15 Art. 5°. Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os conviventes, na constância da 

união estável e a título oneroso, são considerados fruto do trabalho e da colaboração comum, passando a 

pertencer a ambos, em condomínio e em partes iguais, salvo estipulação em contrato escrito. 


